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Língua Portuguesa

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades interligadas, mas que apresentam diferenças 

claras e que devem ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em contextos de provas e concur-
sos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o texto comunica de forma explícita. É a identifica-
ção do conteúdo que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um esforço de interpretação mais 
aprofundado. Ao compreender um texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e parágrafos, 
buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo 
de absorver as informações que estão na superfície do texto, sem precisar buscar significados ocultos ou infe-
rências.

▸Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas 

o que está claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço 
para compreender o que não está diretamente expresso no texto. Essa habilidade requer do leitor uma análise 
mais profunda, considerando fatores como contexto, intenções do autor, experiências pessoais e conhecimen-
tos prévios. A interpretação é a construção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode envol-
ver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

▸Exemplo de interpretação:
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a interpretação permite deduzir que Jorge provavelmen-

te parou de fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não está diretamente expressa, mas é 
sugerida pelo contexto e pelas implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está no texto, enquanto a interpretação é a habilidade 
de extrair do texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a compreensão requer uma leitura 
atenta e literal, a interpretação exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar ideias, fazer 
inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o sucesso em provas que avaliam a capacidade 
de lidar com textos, pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba identificar informações 
explícitas e, em outras ocasiões, que ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais profundos e 
complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental entender os diferentes tipos de linguagem que 

podem ser empregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão ajuda a identificar nuances e 
significados, o que torna a leitura e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de linguagem que 
costumam ser abordados nos estudos de Língua Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a 
linguagem mista (ou híbrida).

▸ Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como principal meio de comunicação. Pode ser apre-

sentada de forma escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por meio da linguagem verbal 
que expressamos ideias, emoções, pensamentos e informações.
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Raciocínio Lógico

Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que expressa um pensamento ou uma ideia 
completa, transmitindo um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que podemos classificar como 
verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos proposições 
para extrair conclusões.

VALORES LÓGICOS
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:

− Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.

− Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:

− Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplo: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em qualquer contexto lógico.

− Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

− Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verdadeira ou falsa, não existindo um terceiro caso 
possível. Ou seja: “Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre verdadeiro, sem meio-termo.

Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em dois tipos principais:

•	 Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso, pois elas não expri-

mem um fato completo ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

− Frases interrogativas: “Quando será a prova?”

− Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”

− Frases imperativas: “Desligue a televisão.”

− Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

•	 Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verdadeiro ou falso, ela é chamada de sentença fecha-

da. Exemplos:

− Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”

− Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”
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Direito Administrativo

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade que o Estado pratica sob regime público, 

para a realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e estrito, além disso, é conceituada por Di 
Pietro (2009, p. 57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico total 
ou parcialmente público, para a consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a Administração Pública é subdividida em órgãos 
governamentais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, sendo ainda subdividida 
pela sua função política e administrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos 
que praticam funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também na atividade exercida 
por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos administrativos}.
SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos}.
SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.
SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da 
Administração que são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do desenvolvimento dos entes e pessoas que 
exercem funções de utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a Administração Pública executa, de forma direta 
ou indireta, para satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime jurídico e com 
predominância pública. O serviço público também regula a atividade permanente de edição de atos normativos 
e concretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de governo e desempenhar a função administrativa 
em favor do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom andamento da Administração Pública 
como um todo com o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito 
público e de direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a função administrativa 
estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais acopladas ao Estado, exercendo finalidades 

de interesse imediato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem a personalidade 
jurídica de direito público cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos 
internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 
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Direito Constitucional

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária na aplicação do Direito, quando serviam tão 

somente de meio de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e vetor interpretativo, e 
passam a ser dotados de elevada e reconhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios possuem autonomia, carac-

teriza por um determinado grau de liberdade referente à sua organização, à sua administração, à sua normati-
zação e ao seu Governo, porém limitada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre as pessoas, em que os detentores do poder 

político exercem o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. Por sua vez, o Estado democrático caracte-

riza-se pelo respeito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na noção de Governo 
do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela a adoção da soberania popular como princípio 

fundamental ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que cada um deles exerça atipicamente (de forma 

secundária), além de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide

Lei nº 13.874, de 2019)

V - o pluralismo político.
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Direito Processual Penal

O Direito Processual Penal é o corpo de normas jurídicas com a finalidade de regular o modo, os meios e os 
órgãos encarregados de punir do Estado, realizando-se por intermédio do Poder Judiciário, constitucionalmente 
incumbido de aplicar a lei ao caso concreto. É o ramo das ciências criminais cuja meta é permitir a aplicação de 
vários dos princípios constitucionais, consagradores de garantias humanas fundamentais, servindo de anteparo 
entre a pretensão punitiva estatal, advinda do Direito Penal, e a liberdade do acusado, direito individual.

Processo Penal é o conjunto de normas e princípios que regulam a aplicação jurisdicional do Direito Penal, 
bem como as atividades persecutórias da Polícia Judiciária e a estruturação dos órgãos da função jurisdicional. 
É ramo do direito público.

A competência para legislar sobre direito processual penal é privativa da União, podendo ser atribuída aos 
estados-membros a competência sobre questões específicas de direito local mediante lei complementar. Já em 
relação ao Direito Penitenciário, afeto à execução penal, a competência é concorrente entre os entes.

Características
a) Autonomia: não é submisso ao direito material, pois possui princípios e regras próprias.

b) Instrumentalidade: é um meio para fazer atuar o Direito Penal material.

c) Normatividade: é uma disciplina normativa, de caráter dogmático.

— Princípios

Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão é a preservação integral do ser humano, desde 

o nascimento até a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, III, da Constituição Federal, “parece conglobar 
em si todos aqueles direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, quer sejam os de fundo 
econômico e social”. É um princípio de valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

Segundo nos parece, o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana possui dois prismas: objetivo 
e subjetivo. Objetivamente, envolve a garantia de um mínimo existencial ao ser humano, atendendo as suas 
necessidades vitais básicas, como reconhecido pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar do salário mínimo 
(moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte, previdência social). Inexiste 
dignidade se a pessoa humana não dispuser de condições básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do 
sentimento de respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser humano, desde o nascimento, quando passa a 
desenvolver sua personalidade, entrelaçando-se em comunidade e merecendo consideração, mormente do 
Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada torna-se essencial o fiel respeito aos direitos e 
garantias individuais.

Princípio do Devido Processo Legal
O outro princípio regente concentra-se no devido processo legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 

(“Nenhum homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser pelo julgamento de seus pares ou 
pela lei da terra”). A célebre expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que inicialmente constou da redação 
desse documento histórico, transmudou-se para “due process of law” (devido processo legal). A modificação 
vernacular não teve o condão de apartar o significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia e uma 
proteção contra os desmandos do rei, encarnando a época autoritária absoluta na Inglaterra. 
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Criminalística

Definições
Inserida na esfera das ciências forenses, a criminalística, ou jurisprudência criminal, consiste no emprego de 

métodos científicos na busca e na análise de provas em processos criminais. Em outras palavras, é a disciplina 
que visa ao estudo do delito de maneira que não haja margem à distorção dos fatos, prezando sempre pela 
seguridade da integridade, perseguindo as evidências, para alcançar justiça e obtenção de premissas decisórias 
para a proferirão da sentença. De acordo com o dicionário, trata-se de:

“Disciplina do direito penal que tem por objetivo desvendar crimes e  identificar criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

“Conjunto de conhecimentos e técnicas essenciais para a descoberta de crimes e identificação de criminosos.”

(AURÉLIO, 2016)

Objetivo Geral: geração de provas periciais para elucidação de ocorrências criminais ou de qualquer caso 
de relevância jurídica, institucional ou mesmo relacionado a uma pessoa física.

Objetivos Científicos
• gerar a qualidade material do fato típico

• verificação dos modos e dos meios utilizados na prática do delito, visando ao provimento da dinâmica dos 
fatos

• indicação da autoria do delito

• constituição da prova técnica, por meio da indiciologia material (quando existir viabilidade para tal)

Objetivos da criminalística na localidade do fato
• documentar o local do delito, a partir do trabalho da perícia criminal

Objetivos da criminalística nos processos técnicos
• descrição escrita

• croquis (desenho)

• documentação fotográfica 

• filmagem

• coleta de evidências

Áreas de atuação da criminalística
Diante de quaisquer decisões importantes a serem tomadas para um caso de interesse cível específico, 

administrativo ou penal, as técnicas da criminalística são elementares. As diversas áreas do conhecimento em 
que essa disciplina se aplica são:

1. Antropologia 

2. Biologia

3. Biomedicina

4. Contabilidade

5. Direito


